
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS   

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
DECRETO Nº 52-A, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2004. 
 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PALMAS, no uso da atribuição  
que lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Ficam suspensas as férias do servidor Major JEFFERSON 

FERNANDES GADELHA, Comandante da Guarda Metropolitana de Palmas, 
matrícula nº 17724, no período de 12/02 a 12/03/04, em razão de extrema 
necessidade de serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido 
benefício em época a ser posteriormente acertada. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 11 dias do mês  

de fevereiro de 2004, 15º ano da criação de Palmas.  
   
 
 

 
NILMAR GAVINO RUIZ 

Prefeita de Palmas 
 
 
 
 
 
 
 

 

PUBLICADO EM PLACAR 

Em_____/______/_____ 

_____________________ 


